
PORI'NUJ\ NQN-044, DE 16 [E sr:mnro [E 1983.

o Sl..JPEFID1I'ENIl!NI'EDA. SUPE~IA 00 IESEN'Jt)Lvn.ntrO DA.

PESCA- SUlEPE, no uso das atribuições que lhe ccofere o tecreto n9 73.632,

de 12 de fevereiro de 1974, cx::rtbinadocem o artigo 29 do inciso IV da lei ~

lagada n9 10, de 11 de outubro de 1962 e o constante dos artigos 33, § 19 e

29 e 39, do oecrcto-lci n9 221, de 28 de fevereiro de 1967, e o que ocnsta

do processo S/01566/83,

RESOLVE:

Art. 19 - Os artigos 19 e 99 da Portaria n9 N~3S, de 17 de

acpsto de 1983, passam a ter a scqui.nte redação:

" Art. 19 - .........................•..•...•...••.••..••....

§ 19 - ........•...•..........•.•........•.........•.•.•..•..

§ 29 - .•••••.•••••...••••••••....•••••••••••••••••..•.•.••••

§ 39 - Pdmi.te-se o dcser.Darque de lagostas capturadas cem os

t.amanhos previstos na Portaria n9 N-Qll, de 09 de junho de 1980, até a data

de 04/11/83, que deverão estar processadas até o dia 30 do rresrro nês •

Art. 99 - ......•.....•......•.•........•........•.•..•..•...

Parágrafo Onico - Para o primeiro perfcôo de defeso previsto

no Artigo 29 desta Portaria, a relação dos estcqoes existentes em 30 de no

venbro de 1983, deverá ser apresentada até o dia 05 de dezenbro de 1982".

Art. 29 - Esta Portaria entra em ví.çcr na data de sua publi~

çao.

CEZAR RA.YM.NOO PEa":IRA. GIRIU.1ES
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